
   

 

 

ANEXO 11 – PORTARIA IPARDES 

 

PORTARIA IPARDES Nº 35/2023 

Súmula - Dispõe sobre aplicação de multas nos instrumentos de natureza obrigacional 

celebrados no âmbito do Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social 

– Ipardes, previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, combinado com o artigo 199 do 

Decreto 10.086/2022. 

 

O Diretor-Presidente do Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e 

Social – Ipardes, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 15 de seu 

Regulamento, aprovado pelo Decreto Estadual n° 3.203/2023 e conformidade com a Lei 

Estadual nº 6.407/1973, 

RESOLVE: 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1º O atraso injustificado no cumprimento dos prazos previstos nos 

instrumentos de natureza obrigacional celebrados no âmbito do Instituto Paranaense de 

Desenvolvimento Econômico e Social – Ipardes, ou sua inexecução total ou parcial, 

sujeitará a contratada à multa, na forma prevista nesta portaria, sem prejuízo das demais 

sanções legais. 

Artigo 2º A contagem dos prazos de entrega ou execução será feita em dias 

corridos, iniciando-se no primeiro dia útil subsequente à data estabelecida no 

instrumento obrigacional. 

§ 1º Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de 

expediente do Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social – 

IPARDES, 

§ 2º Será considerada como entrega imediata aquela que ocorrer em até 3 (três) 

dias, contados na forma deste artigo. 

Artigo 3º O atraso na execução dos instrumentos obrigacionais estará 

configurado a partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo 

estabelecido para o cumprimento da obrigação. 



   

 

Artigo 4º A reincidência no descumprimento do prazo de entrega ou execução 

ensejará a aplicação da multa em dobro. 

DA MULTA POR ATRASO 

Artigo 5º O atraso injustificado na execução dos instrumentos obrigacionais 

sujeitará a contratada à multa moratória, sobre o valor ajustado, excluída, quando for o 

caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal, na 

seguinte proporção: 

I. atrasos de até 30 (trinta) dias – 0,2% ao dia;  

II. atrasos superiores a 30 (trinta) dias – 0,6% mais 0,4% ao dia a partir do 31º 

dia, limitados esses atrasos a 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da rescisão 

unilateral do ajuste por ato da Administração. 

Artigo 6º O atraso injustificado superior a 60 (sessenta) dias corridos será 

considerado inexecução total, salvo razões de interesse público expostos no ato 

motivado da autoridade competente para a contratação. 

DA MULTA POR INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL 

Artigo 7º Pela recusa na assinatura do instrumento obrigacional, de sua 

aceitação ou retirada ou, ainda, pela inexecução do seu objeto, parcial ou total, a 

Administração aplicará multa de 20% sobre o valor da obrigação não cumprida. 

Parágrafo único. Se a recusa for motivada em fato impeditivo relevante, 

devidamente comprovada e superveniente à apresentação da proposta, a multa poderá 

ser relevada por ato motivado da autoridade competente para a contratação. 

DA APLICAÇÃO DA MULTA 

Artigo 8º Configurado o descumprimento de obrigação, a contratada ficará sujeita 

as multas prevista no instrumento, precedido do devido processo legal, com garantia do 

contraditório e de ampla defesa, conforme Decreto Estadual n. º 10.086/2022.  

Artigo 9º Juntamente com a pena pecuniária prevista no artigo 7º desta Portaria, 

poderão ser aplicadas as penalidades de suspensão temporária de participação em 

licitação, impedimento de contratar com a Administração e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a Administração Pública, sem prejuízo da rescisão unilateral 

do ajuste.  

Parágrafo único. A aplicação da multa prevista no artigo 5º, de natureza 

moratória, não impede a aplicação superveniente da multa, de natureza compensatória, 

prevista no artigo 7º, cumulando-se os respectivos valores. 



   

 

Artigo 10. Independentemente das sanções estabelecidas no artigo 7º e no caput do 

artigo 9º, a contratada, em razão de sua inadimplência, poderá arcar, ainda, a título de 

perdas e danos, com a correspondente diferença de preços verificada em nova 

contratação. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 11. Os valores das multas não recolhidas no prazo serão descontados dos 

pagamentos devidos à contratada ou da garantia do respectivo contrato, se houver e, 

na sua impossibilidade, a cobrança será feita judicialmente. 

Parágrafo único. Serão aplicados juros moratórios à razão de 0,5% ao mês, às multas 

não recolhidas até o vencimento. 

Artigo 12. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

_______________________________________ 

JORGE AUGUSTO CALLADO AFONSO 

Diretor-Presidente 

 

  


